
    Nº 1482, segunda-feira, 06 de julho de 2020
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA

 

LEI Nº 8.833, DE 06 DE JULHO DE 2020.
 

Denomina Rua Amelia Teixeira Diniz.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Denominar-se-á Rua Amelia Teixeira Diniz a Rua II, do loteamento
Jardim Flamboyant (5899619), no bairro Pirabeiraba, com as dimensões de 12,00 x 139,00 metros.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6628960 e o
código CRC BA613574.

DECRETO Nº 38.742, de 03 de julho de 2020.
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Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Juliana Elis Battisti Gobete, matrícula 50.077, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6621998 e o
código CRC DA248E54.

DECRETO Nº 38.743, de 03 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Janaina Trommholz Lourenço Dulz, matrícula 50.074, do cargo de Professor Educação
Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622004 e o
código CRC CFBCCCF4.

DECRETO Nº 38.744, de 03 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Damaris de Gouveia Martins Neumann, matrícula 50.071, do cargo de Professor 1-5 Ensino
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Fundamental Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622008 e o
código CRC 4349FDB4.

DECRETO Nº 38.745, de 03 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Cristiane Fatuche Gaspar, matrícula 50.062, do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas
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Secretária de Gestão de Pessoas
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622010 e o
código CRC EF0A3B36.

DECRETO Nº 38.746, de 03 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de
julho de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ana Paula da Silva Maganhoto, matrícula 92.222, do cargo de Médico Plantonista
Oftalmologista.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622011 e o
código CRC EB0FC7E0.

DECRETO Nº 38.747, de 03 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 09 de
julho de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jaime Fontanelli Freitas, matrícula 92.233, do cargo de Médico Plantonista Cirurgião Colo-
Proctologista.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

6 de 22

Nº 1482, segunda-feira, 06 de julho de 2020



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622017 e o
código CRC 57206EF5.

DECRETO Nº 38.748, de 03 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de
julho de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Brunno Fernando Correia Muniz de Resende, matrícula 92.311, do cargo de Médico
Plantonista Otorrinolaringologista.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622018 e o
código CRC 77726510.

DECRETO Nº 38.749, de 03 de julho de 2020.
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Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de julho de 2020:

 

Rosinelly de Jesus Pessoa da Costa, matrícula 50.124, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622180 e o
código CRC C5028CA2.

DECRETO Nº 38.750, de 03 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de julho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elizete Martins, matrícula 50.058, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622178 e o
código CRC 688D6AC5.

DECRETO Nº 38.751, de 03 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 31 de julho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Silmara Malinovski Wollner, matrícula 50.117, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622176 e o
código CRC 7F870314.

DECRETO Nº 38.752, de 03 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde, a partir de 24 de julho de
2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

João Marcello Sampaio de Castro Noleto, matrícula 50.106, do cargo de Médico
Ginecologista/Obstetra.

Udo Döhler

Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622175 e o
código CRC AF295BEA.

DECRETO Nº 38.753, de 03 de julho de 2020.

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de
julho de 2020, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Rosane Domingos Garcia, matrícula 50.091, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental História.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622173 e o
código CRC BD8D4D2B.

DECRETO Nº 38.754, de 03 de julho de 2020.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 03 de julho
de 2020, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adriana Jagiello Benkendof, matrícula 50.082, do cargo de Professor Educação Infantil.

Udo Döhler

Prefeito

 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 06/07/2020, às 11:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
06/07/2020, às 16:47, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6622169 e o
código CRC E204C2E5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6553637/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 24 de junho de 2020.
Termo de Credenciamento: 093/2020 - Período: 06/07/2020 à 06/09/2021. 
Empresa: Clínica de Oftalmologia e Correção da Visão Ltda - EPP, inscrita no CNPJ
06.305.912/0002-39.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços Médicos na Especialidade de Oftalmologia
para Atendimento à Demanda dos Usuários do SUS, relativos aos Grupos 02, 03, 04 e 07 da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS em conformidade com o Anexo I
do Edital (Tabela de Procedimentos), conforme Edital de Credenciamento nº 114/2020.
Valor: R$ 4.866.558,26 (quatro milhões, oitocentos e sessenta e seis mil quinhentos e cinquenta e
oito reais e vinte e seis centavos).
Verba:  497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
             500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
             501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/07/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/07/2020, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6553637 e o
código CRC AFB1BBA9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6553618/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 24 de junho de 2020.
Termo de Credenciamento: 090/2020 - Período: 06/07/2020 à 06/09/2021. 
Empresa: BANCO DE OLHOS DE JOINVILLE , inscrita no CNPJ 83.791.848/0002-94.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços Médicos na Especialidade de Oftalmologia
para Atendimento à Demanda dos Usuários do SUS, relativos aos Grupos 02, 03, 04 e 07 da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS em conformidade com o Anexo I
do Edital (Tabela de Procedimentos), conforme Edital de Credenciamento nº 114/2020.
Valor: R$ 3.530.959,68 (três milhões, quinhentos e trinta mil novecentos e cinquenta e nove reais e
sessenta e oito centavos)
Verba:  497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238
             500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102
             501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/07/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/07/2020, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6553618 e o
código CRC 948BF62A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6579354/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de junho de 2020.
Termo de Credenciamento: 092/2020 - Período: 06/07/2020 à 06/09/2021. 
Empresa: Hospital de Olhos Sadalla Amin Ghanem, inscrita no CNPJ 00.750.846/0001-49.
Objeto: Credenciamento de Prestadores de Serviços Médicos na Especialidade de Oftalmologia
para Atendimento à Demanda dos Usuários do SUS, relativos aos Grupos 02, 03, 04 e 07 da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS em conformidade com o Anexo I
do Edital (Tabela de Procedimentos), conforme Edital de Credenciamento nº 114/2020.
Valor: R$ 273.050,11 (duzentos e setenta e três mil cinquenta reais e onze centavos)
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Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

             500 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102

             501 – 46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/07/2020, às 16:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/07/2020, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6579354 e o
código CRC 5A70394E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 6620960/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 03 de julho de 2020.
Contrato: 118/2020 - Período: 06/07/2020 à 06/09/2021. 
Empresa: JOSIANE DE MORAES - ME, inscrita no CNPJ 05.551.439/0001-26.
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de manutenção em material
de serralheria, conforme Pregão Eletrônico nº 177/2020.
Valor: R$ 382.593,60 (trezentos e oitenta e dois mil quinhentos e noventa e três reais e sessenta
centavos).
Verbas:
515 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2293 . 0 . 339000 - Fonte de recurso 238
514 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2292 . 0 . 339000 - Fonte de recurso 238
516 - 2 . 46001 . 10 . 304 . 6 . 2.2294 . 0 . 339000 - Fonte de recurso 238
497 - 2 . 46001 . 10 . 302 . 6 . 2.2289 . 0 . 339000 - Fonte de recurso 238
493 - 2 . 46001 . 10 . 301 . 6 . 2.2288 . 0 . 339000 - Fonte de recurso 238
528 - 2 . 46002 . 10 . 122 . 1 . 2.2299 . 0 . 339000 - Fonte de recurso 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/07/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/07/2020, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6620960 e o
código CRC BA704DFD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 6603465/2020 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 02 de julho de 2020.

Termo de Credenciamento : 054/2018 - (assinado em 27/08/2018)

3º Termo Aditivo PRORROGANDO o Termo de Credenciamento por mais 12 (doze) meses,
vindo a vencer em 27/08/2021. Esta prorrogação se faz necessária devido à necessidade desta
Secretaria na continuidade do fornecimento dos itens, conforme solicitação através
do MEMORANDO SEI Nº 6447372/2020 - SES.USE.CENTR e do DESPACHO SEI Nº
6593535/2020 - SES.DAF. Este aditivo passará a vigorar a partir de 27/08/2019. Termo assinado
em 06/07/2020.

Empresa: Politec Importação e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ 43.894.609/0001-64.

Objeto: Aquisição de Aparelho de Amplificação Sonora Individual – AASI e Protetização, incluso
serviços de manutenção dos aparelhos, destinados aos usuários do Sistema Único de Saúde no
Município de Joinville/SC, na forma do Edital de Credenciamento nº 180/2018. 

Verba: 497 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/07/2020, às 12:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/07/2020, às 17:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6603465 e o
código CRC EB1919AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 6635016/2020 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de julho de 2020.

Tendo em vista a aprovação do(a) Sr(a). MARIA LUIZA PETRY no Processo Seletivo - Edital
001/2020 no Cargo Estagiário Nível Superior - ADMINISTRAÇÃO, vimos convocá-lo(a) para
enviar correspondência eletrônica, de acordo com a Portaria nº 1278/2020  para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

E-mail: estagio@joinville.sc.gov.br

Para tanto, favor providenciar  a documentação conforme previsto na seção 6.4 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Mariane Maria Braz,
Coordenador (a), em 06/07/2020, às 17:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6635016 e o
código CRC 91CF3788.

 

ERRATA SEI Nº 6632094/2020 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 06 de julho de 2020.

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville torna pública a alteração do Contrato nº 096/2020,
celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde e a Empresa CETRILIFE
TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVICOS DE SAUDE LTDA, que tem como objeto
a Contratação de empresa para prestação de serviço de manejo de resíduos do Grupo A
infectantes (bolsas de sangue transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes) e Grupo
B- químicos (líquidos e sólidos) gerados na Secretaria Municipal da Saúde e Hospital
Municipal São José incluindo as seguintes etapas: coleta, transporte, tratamento e destinação
final, na forma do Pregão Eletrônico nº 144/2020, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1470, de 19 de Junho de 2020.

 

ONDE SE LÊ:

CETRILIFE RATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVICOS DE SAUDE
LTDA.

 

LEIA-SE: 

CETRILIFE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE SERVICOS DE
SAUDE LTDA.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/07/2020, às 14:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/07/2020, às 17:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6632094 e o
código CRC 3BF1D00F.

LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA SEI Nº 21/2020 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 02/07/2024 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.
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1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Roselene de Vicente

CPF: 003.816.459-08

Atividade: Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados em
munícipios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições:

a) não possuam Plano Diretor, de acordo com a Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001;

b) não exista sistema de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA nº 99/17: 71.11.07

Endereço: Rua Baltazar Buschler, 63

Bairro: Comasa

Inscrição Imobiliária: 13.21.41.36.0079/13.21.41.36.0091

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

A responsabilidade pela elaboração dos projetos e/ou relatórios, bem como a execução destes,
cabem aos técnicos abaixo listados:

 

- Engenheiro Ambiental Marcos Aurélio do Nascimento - CREA/SC nº 081571-6 - CRQ
13302394 - ART nº 7118022-8/2881/2020(Elaboração do Relatório Ambiental Prévio, PMR,
PGRCC, Tratamento de Efluentes)

- Engenheira Civil Ivonete Rosa Ghisoni da Silva - CREA/SC nº 074136-0 - ART nº 68756612-
0/7323556-0 (Projeto de Estrutura de Concreto Armado, Rede Hidrossanitária, Preventivo de
Incêndio e Execução das Respectivas Reformas)

 

Ressalta-se que o responsável técnico por documentação anotada dentro do sistema CREA, assume
a responsabilidade por eventuais danos que o empreendimento causar a terceiros, no que tange aos
aspectos técnicos dos estudos por ele realizado, dentro do disposto no artigo 186 da Lei Federal nº
10.406/02. E ainda, informa-se que constitui crime contra a administração ambiental, segundo a Lei
Federal nº 9.605/98, art. 69-A, elaborar ou apresentar, no licenciamento, concessão florestal ou
qualquer outro procedimento administrativo, estudo, laudo ou relatório ambiental total ou
parcialmente falso ou enganoso, inclusive por omissão, incorrendo o responsável pelo estudo, laudo
ou relatório, as penalidades previstas naquela lei.

Os dados, informações e conclusões apresentadas nos documentos aqui analisados são de
responsabilidade de seus respectivos autores.

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental Prévia com Dispensa de Licença Ambiental de Instalação está sendo
concedida com base no Parecer Técnico nº 6626241, e refere-se à viabilidade de implantação de um
condomínio de uso misto. Conforme projeto arquitetônico e estudo apresentado o empreendimento
contará com área construída de 1.891,15 m² em dois imóveis matriculados no 1º R.I. sob n°
115.870/115.726.

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
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3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA 01/90, NBR 10.151/19 e COMDEMA 03/2018.

3.1.2 Respeitar os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

3.1.3 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.

3.1.4 Apresentar semestralmente relatório de monitoramento de ruído.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS:

3.2.1 O local não é atendido pelo sistema púbico de coleta de esgotos sanitários, conforme
Declaração de Análise de Viabilidade Técnica - DAVT nº 114/2019, emitido pela Companhia
Águas de Joinville. O empreendedor deverá executar o sistema de tratamento de efluentes sanitários
proposto.

3.2.2 Seguir o Plano de Operação, Manutenção e Controle dos Sistemas de Tratamento de Efluentes
Sanitários apresentado no documento nº 6105585. A manutenção deverá ocorrer conforme
indicação no documento durante toda a operação do empreendimento.

3.2.3 Apresentar anualmente laudo de análise conclusivo da ETE, contendo todos os parâmetros
indicados na Instrução Normativa - IN 02 da SAMA e comprovante de coleta destinação do lodo
por empresa devidamente licenciada.

3.2.4 Durante o período de implantação do empreendimento deverá utilizar o banheiro ligado a um
sistema de tratamento de efluente sanitário constituído de Tanque Séptico e Filtro anaeróbico
existente na edificação.

 

3.3 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM:

3.3.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.3.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo. 

 

3.4 – DOS RESÍDUOS SÓLIDOS:

3.4.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.

3.4.2 Apresentar semestralmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.

3.4.3 Para obtenção de LAO apresentar o inventário de resíduos da Construção Civil, elaborado por
profissional técnico habilitado; com os comprovantes de destinação final.

 

3.5 – DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA:

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material,
que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões
vigentes.

 

3.6 - DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS:

Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:

20 de 22

Nº 1482, segunda-feira, 06 de julho de 2020



Art. 17  A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.

Art.18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.

Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.

Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7- O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

 

3.8- Deverá ser solicitada a Licença Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de
validade desta Licença Ambiental de Instalação.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Peruzzo
Bardini, Gerente, em 06/07/2020, às 17:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 6626251 e o
código CRC F762BB61.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO. 
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